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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.579, DE 24 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Social Maria Rita (ISMAR).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas al-
terações, o Instituto Social Maria Rita (ISMAR), CNPJ nº 59.545.069/0001-
43, com sede na Rua Alto Bonito, nº 117B, CEP: 68.513-650, no Município 
de Marabá, pelos relevantes serviços prestados a esse Município.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado

 LEI Nº 11.580, DE 24 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Êxito - Construindo Hoje, Transformando o Amanhã.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Êxito - Construindo Hoje, Transformando o Amanhã, 
CNPJ nº 60.480.929/0001-97, localizado no Município de Bragança, com 
sede na Rua Santo Antônio, S/N, CEP: 68.600-000, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados a esse Município. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.581, DE 24 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Pescadores(as) Artesanais e Marisqueiros(as) da Região do 
Marajó (ASPEMAR).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação dos Pescadores(as) Artesanais e Marisqueiros(as) 
da Região do Marajó (ASPEMAR), pessoa jurídica de direito privado, com 
fins não econômicos, fundada em 14 de fevereiro de 2020, com prazo de 
duração indeterminado, com sede e foro no Município de Soure. 
Parágrafo único. A entidade de que trata o caput deste artigo gozará de 
todos os benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades consi-
deradas de utilidade pública, em especial os constantes da Lei Estadual nº 
4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.582, DE 24 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Trabalhadores Agroextrativistas do Rio Jupatituba, Ilha dos 
Macacos (ASTARJU), no Município de Breves.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, a Associação dos Trabalhadores Agroextrativistas do Rio Jupatituba, 
Ilha dos Macacos (ASTARJU), CNPJ nº 08.413.836/0001-20, com sede no Rio 
Jupatituba, Zona Rural, CEP: 68.800-000, no Município de Breves. 
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado

 LEI Nº 11.583, DE 24 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Ação Social - Mãos na Massa - Mãos que Abraçam (IMNMA), no 
Município de Santana do Araguaia.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Ação Social - Mãos na Massa - Mãos que Abraçam 
(IMNMA), CNPJ nº 07.831.098/0001-78, pessoa jurídica sem fins lucra-
tivos, com sede na Rua Rubinalda F. de Queiroz, Bairro: Vila União, no 
Município de Santana do Araguaia.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei outorga ao Instituto Ação Social - Mãos na Massa - Mãos 
que Abraçam (IMNMA) habilitação para receber incentivos de qualquer na-
tureza através da celebração de convênios e/ou parcerias com órgãos do 
Poder Público Estadual em projetos sociais, econômicos, culturais, profis-
sionalizantes, desportivos, ambientais e outros eventos de inclusão social.
Art. 3º Os direitos assegurados ao Instituto Ação Social - Mãos na Massa - 
Mãos que Abraçam (IMNMA), neste diploma legal, serão mantidos enquan-
to perdurarem as atividades em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado

 LEI Nº 11.584, DE 24 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto de Saúde Pró Vidas, no Município de Marabá.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, o Instituto de Saúde Pró Vidas, CNPJ 46.492.663/0001-71, pessoa 
jurídica sem fins lucrativos, com sede na Avenida F, S/N, Quadra 108, Lote 30, 
Residencial Cidade Jardim, CEP: 68.507-765, no Município de Marabá. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei outorga ao Instituto de Saúde Pró Vidas habilitação para 
receber incentivos de qualquer natureza através de celebração de con-
vênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público Estadual em projetos 
sociais, econômicos, culturais, profissionalizantes, desportivos, ambientais 
e outros eventos de inclusão social.
Art. 3º Os direitos assegurados ao Instituto de Saúde Pró Vidas, neste 
diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as atividades em seu 
estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado

LEI Nº 11.585, DE 24 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Atlética Albatroz de Santana do Araguaia.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Atlética Albatroz de Santana do Araguaia, CNPJ 
40.892.567/0001-34, pessoa jurídica sem fins lucrativos, com sede na Rua 
Edmar Dias Leite, nº 60, Bairro: Expansão, CEP: 68.650-000, no Município 
de Santana do Araguaia. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei outorga à Associação Atlética Albatroz de Santana do Ara-
guaia habilitação para receber incentivos de qualquer natureza através 
de celebração de convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público 
Estadual em projetos sociais, econômicos, culturais, profissionalizantes, 
desportivos, ambientais e outros eventos de inclusão social.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação Atlética Albatroz de Santana 
do Araguaia, neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as 
atividades em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.586, DE 24 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Paraense do Marajó (IPM), no Município de Breves.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
o Instituto Paraense do Marajó (IPM), CNPJ nº 19.400.136/0001-17, com sede na 
Rua Constantino Félix, nº 2875, CEP: 68.800-000, no Município de Breves.
Art. 2º A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cumprimento 
do que dispõe a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 24 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.587, DE 24 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Sub. Pereira (ISP), no Município de Belém.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, o Instituto Sub. Pereira (ISP), CNPJ nº 52.935.270/0001-98, com sede na 
Avenida Almirante Tamandaré, nº 87B, Bairro: Cidade Velha, CEP: 66.020-000, 


